
Camara Municipal de Gravatá/PE
Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Unica Votação

Em 0 5  /Q ^
INDICAÇÃO N° 123/2022

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a Revisão Geral dos salários 
dos servidores efetivos municipais, ou seja, a aplicação do índice 
inflacionário do período, que há muito se encontra defasado.

JUSTIFICATIVA: Senhor prefeito, a presente indicação, em virtude de 
que a inflação em consequência da crise que assola o país, vem 
corroendo a renda do povo Brasileiro, se tornando quase impossível 
arcar com despesas básicas, como água, energia, alimentação, 
medicação etc.

^  Sala das Sessões da Câmara, em 25 de março de 2022.

JQsuÀMâ /!/%s sJL
BRUNO VILAR SALES (BRUNO SALES) 

VEREADOR -  PSDB

(casa Elias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone/fax 81 3533.0337 

CEP 55641-790 - CNPJ 08140071/0001-00 - GRAVATÁ-PE 
camaramunicipalgravata@gmail.com 

www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br

mailto:camaramunicipalgravata@gmail.com
http://www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br

